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                                                                    ANTEPROJETO DE LEI Nº  _________/ 2014

                          DISPÕE SOBRE A SUCESSÃO DE PERMISSÃO NA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE TAXI NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.



Art. 1º – a EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE TAXI NO Município depende de permissão do poder público, outorgada por meio de licitação, a qualquer interessado que satisfaça os requisitos previstos em lei.

Parágrafo Único – O poder público deve manter registro dos títulos de permissão e dos veículos vinculados ao serviço de taxi.

Art. 2º – A permissão para a exploração do serviço de taxi é um direito pessoal, de caráter patrimonial por tempo indeterminado e integra a herança de seu titular. 

Parágrafo Único – A permissão para exploração do serviço de taxi somente pode ser transmitida a pessoa física que preencha os requisitos exigidos para sua outorga.

Art. 3º – No caso de falecimento do detentor de permissão para exploração de serviço de taxi, sua titularidade deve ser transmitida aos seus sucessores, por tempo indeterminado, na forma estabelecida por lei. 


Art. 4º – O disposto nesta lei abrange as permissões já concedidas e as futuras permissões a serem concedidas pelo município. 


Art. 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                          Sete Lagoas, 02 de junho de 2014.

                                                     Marli Aparecida Barbosa

                                                           Vereadora PMN                                       

 Justificativa

Em dezembro de 2012 a presidenta Dilma vetou parcialmente o Projeto de Lei nº 253/2009, que disciplinava a sucessão das permissões de taxis, alegando que a competência para regular este assunto era dos municípios.

Se houver assentimento do órgão que outorgou a permissão, é possível a transferência da permissão a terceiros, por ato intervivos, desde que atendidos os requisitos para tanto, conforme inúmeras decisões dos mais diversos tribunais.

Por essa razão solicito a os nobres pares a aprovação desta proposição.
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